




Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Silveira Martins
Gabinete do Prefeito


Decreto Executivo 045  de  2 de Outubro de 2025.


Autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento Municipal em vigor.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SILVEIRA MARTINS, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica e Lei Orçamentária Anual 2025,


DECRETA:


Art. 1º -  Fica aberto no Orçamento Municipal um Crédito Suplementar no montante de R$ 370.750,12 (trezentos e setenta mil, setecentos e cinquenta mil reais e doze centavos) para reforço nas dotações abaixo especificadas:

	02.01.04.124.0002.2.125
	3.1.90.11.00.00.00
	1500
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	R$ 6.400,00

	03.01.09.273.0003.2.012
	3.1.90.01.00.00.00
	1500
	APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS
	R$ 200,00

	05.01.12.361.0005.2.019
	3.1.90.04.00.00.00
	1500
	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
	R$ 28.700,00

	05.01.12.361.0005.2.019
	3.1.90.16.00.00.00
	1500
	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	R$ 4.600,00

	05.01.12.361.0005.2.022
	3.1.90.16.00.00.00
	1500
	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	R$ 3.400,00

	05.01.12.361.0005.2.022
	3.3.90.39.00.00.00
	1500
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$ 20.000,00

	05.01.12.361.0005.2.098
	3.3.90.39.00.00.00
	1500
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$ 2.000,00

	05.01.12.361.0005.2.022
	3.3.90.30.00.00.00
	1553
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$ 629,36

	06.01.04.122.0007.2.027
	3.1.90.04.00.00.00
	1500
	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
	R$ 13.900,00

	06.01.04.122.0007.2.027
	3.1.90.16.00.00.00
	1500
	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	R$ 2.100,00

	07.01.10.122.0008.2.040
	3.1.90.11.00.00.00
	1500
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	R$ 9.400,00

	07.01.10.301.0008.2.041
	3.1.90.04.00.00.00
	1500
	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
	R$ 20.192,66

	07.01.10.301.0008.2.041
	3.1.90.13.00.00.00
	1500
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	R$ 1.550,00

	07.01.10.301.0008.2.041
	3.1.90.16.00.00.00
	1500
	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	R$ 11.208,10

	07.01.10.301.0008.2.041
	3.1.91.13.08.00.00
	1500
	CONTRI. PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO - P. PREVI.
	R$ 20.200,00

	07.01.10.301.0008.2.041
	3.3.90.33.00.00.00
	1500
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	R$ 85,00

	07.01.10.301.0008.2.041
	3.3.93.34.00.00.00
	1500
	OUTRAS DESPESAS PESSOAL DECORRENTES CONTRATOS TERCEIRIZAÇÃO
	R$ 200.000,00

	07.01.10.301.0008.2.088
	3.3.90.32.00.00.00
	1500
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	R$ 5.000,00

	08.01.04.122.0009.2.059
	3.3.90.14.00.00.00
	1500
	DIÁRIAS - CIVIL
	R$ 2.000,00

	08.01.04.122.0009.2.059
	3.3.90.93.03.00.00
	1500
	AJUDA DE CUSTO - PESSOAL CIVIL
	R$ 3.000,00

	08.01.04.122.0009.2.059
	4.4.90.52.00.00.00
	1500
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	R$ 1.085,00

	08.01.23.695.0009.2.062
	3.3.90.39.00.00.00
	1500
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$ 12.000,00

	09.01.20.122.0010.2.065
	3.1.90.16.00.00.00
	1500
	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	R$ 1.100,00





Art. 2º Servirão de suporte para a cobertura do Crédito Suplementar previsto no Artigo anterior a redução das dotações orçamentárias abaixo especificadas:

	02.01.04.122.0002.2.006
	3.1.90.13.00.00.00
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	R$ 14.000,00

	02.02.06.182.0002.2.078
	3.3.90.32.00.00.00
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	R$ 30.000,00

	04.01.04.123.0004.2.016
	3.3.90.40.00.00.00
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
	R$ 50.000,00

	05.01.12.361.0005.2.017
	3.1.90.11.00.00.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	R$ 24.700,00

	05.01.12.361.0005.2.017
	3.1.91.13.08.00.00
	CONTRI. PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO - P. PREVI.
	R$ 12.000,00

	05.01.12.361.0005.2.019
	3.3.90.30.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$ 20.000,00

	05.01.12.361.0005.2.022
	3.3.90.39.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$ 629,36

	06.01.04.122.0007.2.027
	3.1.90.11.00.00.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	R$ 9.700,00

	06.01.04.122.0007.2.034
	3.3.90.30.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$ 2.000,00

	06.01.04.122.0007.2.034
	4.4.90.51.00.00.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	R$ 120.000,00

	07.01.10.122.0008.2.039
	3.3.90.30.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$ 5.000,00

	07.01.10.122.0008.2.040
	3.3.90.33.00.00.00
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	R$ 85,00

	07.01.10.301.0008.2.041
	3.1.90.11.00.00.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	R$ 62.550,76

	08.01.27.812.0009.2.064
	4.4.90.52.00.00.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	R$ 1.085,00

	08.01.27.813.0009.2.063
	3.3.90.36.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
	R$ 5.000,00

	12.01.99.999.999.2.075
	9.9.99.99.99.01.00
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	R$ 12.000,00





Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Silveira Martins, aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 






_________________________________
[bookmark: _GoBack]SADI TOLFO
  Prefeito Municipal.











	







4

image1.wmf

oleObject1.bin

